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Prefeitura Municipal da Estãncia Balneárla de Ullallllla --
E sr A o o DE SAO PAULO 

LEI ÓERO 492, DE 13 DI bfmllllO DE 1977 

J.bre, no Serviço de Obras e Viação 

desta Prefeitura, um Crédito :lspe

cial no valor de Or$. 500 .000,00 • 

F A ç O S .A. B E R que a Câmara nmioipal apro -

vou e eu sanciono e prom'UJ8o a seguinte lei: 

Art. lll - Fica aberto no Serviço de Obras e Viação desta Pl"e 0
-

f'ei tura, um erédi to Especial no valor de ert. 
500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), destiDádo a 
bobrir despesas ca:n a desapropriação de :Laóvei• pa;ra 

o funcionamento do Centro Educacional SWU.oipal ele 
lll Grau: 

§ rtnico - Os recursos orçamentários necessários à cobertul'á 4• 

presente crédito serão fornecidos pela anulação par

cial da seguinte dotação do orçamento vigente: 8& .-. 

4110 10.58.57.51.05 - Pavimentação de Vias PÚ.blic..,.;. 

Execução de Pavimentação, Guias e Sarsetas - Chtl. ... 
500 .000 ,oo • 

Art. 21l - A. despesa referente ao crédito ora aberto terá a 
seguinte classificação: 80 4110 08.42.0251.22. 

Art. 3si - Para execução do Programa serão utilizados reàur8o• 
financeiros próprios da Prefeitura. 

Art. 41 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação' 

revogadas as disposições em contrário. 

élio de Carvalho 
\ 
eito Municipal 

Registrada e publicada na Seção de Expedien~ do S9Ji 
viço de Administração da Pref'ei tura Municipal da Estância ~-i! 

neária de Ubatuba, em 13 de Setembro de 1977. 
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